
ANPPREV/SINPROPREV –  Ajuizamento de ações –  Reforma da 

previdência  

 

Prosseguindo com o trabalho que vem sendo desenvolvido em favor  

dos f i l iados, o SINPROPREV aju izou ações que buscam  suspender  a ef icácia de 

pontos da Reforma da Previdência (Emenda Constitucional nº 103/2019) capazes 

de gerar graves preju ízos aos f i l iados .  

No processo nº 1046283-20.2019.4 .01.3400 ,  em trâmite na 20ª  Vara 

Federal  da SJDF,  o SINPRROPREV impugna as al íquotas progress ivas  de 

contr ibuição previdenciár ia impostas pela Reforma , que poderão chegar a  vultosos  

22%. Ao se agregarem os valores devidos , por exemplo, a t í tulo de imposto de 

renda, f ica claro o efei to confiscatór io da imposição das a l íquotas progress ivas ,  

eis  que prat icamente 40% dos rendimentos mensais  dos f i l iados  será 

compromet ido com o pagamento desses tr ibutos.  

Já no processo  nº 1046300-56.2019.4.01.3400,  em trâmite na 9ª  Vara 

Federal  da SJDF, o SINPROPREV combate  ( i )  o alargamento da base de cálculo 

das contr ibuições dos aposentados e pensionistas e ( i i )  a inst ituição de 

contr ibuições extraordinárias ;  consoante o texto da Emenda Constitucional ,  ambas  

serão implementadas  em caso de déficit  atuar ial  do s istema previdenciár io .  

Além das refer idas ações ,  a ANPPREV e o SINPROPREV estão em 

vias de a juizar outras t rês novas ações para impugnar aspectos controversos d o 

texto da Reforma:  

1)  Regras de transição:  

Com as  mudanças nas regras  de transição, em detr imento daquelas 

previstas pelas alterações previdenciár ias  de 1998 (EC nº 20) ,  20 03 (EC nº 41) e 

2005 (EC nº 47) ,  o f i l iado que estar ia próximos de se aposentar  somente fará  jus 

à aposentador ia  aos 65 anos,  se  homem, e aos 62 anos,  no caso das  mulheres (art .  

4º ,  § 6º ,  EC nº 103/19) ou,  a lternativamente, idade de 60 anos para homens e 57 

anos parar  mulheres ,  mas, adicionalmente,  terão de arcar  com “pedágio” de 100% 

sobre o tempo que faltava no momento da publicação da EC nº 103/19.  

As refer idas  regras de transição implicam grave prejuízo a grande 

parte dos f i l iados at ivos, já que muitos preencheriam os requis itos para a  



aposentadoria em poucos anos ou até meses,  e  agora se deparam com elevada idade 

mínima, com regras de transição excessivamente danosas .  

2)  Majoração da alíquota de contribuição sobre os proventos de 

aposentadoria e pensão das pessoas com doenças 

incapacitantes:  

A EC 103/2019 revogou o art .  40, § 21, da Constituição Federal ,  que 

previa a  não incidência de contr ibuição previdenciár ia sobre os proventos de 

aposentadoria  e  pensão que não superassem o dobro do l imite máximo 

estabelecido para os benefícios do RGPS, percebidos por pessoas com doenças 

incapacitantes .  

A medida acaba por  ampliar  a contr ibuição dos aposentados e 

pensionistas com doenças incapacitantes ,  incidindo as  novas al íquotas em seu 

percentual cheio sobre os seus proventos de aposentadoria  e pensão.  

3)  Modificação nos parâmetros de cálculo e quantificação da 

renda da pensão por  morte : 

Com a nova redação do art .  40, §  7º da Constituição e vigência  do 

art .  23 da EC nº 103/19 , a pensão por morte concedida a dependente de servidor 

público federal  será equivalente a  uma cota famil iar  de 50% do valor  da 

aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que ter ia d ire ito se fosse 

aposentado por incapacidade permanente na data do óbito , acrescida de cotas de 

10 (dez)  pontos percentuais  por dependente,  até o máximo de 100% (cem po r 

cento) .   

Tais  a lterações implicam drást ica redução nos  proventos de pensão 

por morte,  eis  que a regra anter ior previa que  a  pensão equivaler ia  ao valor da 

total idade dos vencimentos/proventos de aposentador ia  do servidor falecido, até 

o l imite máximo estabelecido para os  benefícios do regime gera l  de previdência 

socia l ,  acrescido de setenta por cento da parcela  excedente a este l imite .  

Em face dos evidentes  prejuízos que a s  alterações  promovidas  pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019 poderão  acarretar aos  associados, não 

mediremos esforços para buscar ,  na v ia judicial ,  o reconhecimento da i legit imidade  

de todos esses  pontos da Reforma da Previdência.  


